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Araraquara, 10 de junho de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 1706/2025, de autoria do Vereador MARCELINHO, cumpre-nos, 

inicialmente, enaltecer a postura proativa e comprometida do nobre parlamentare, cuja 

atuação, pautada pela sensibilidade às demandas da população e pelo interesse 

público, tem contribuído de forma significativa para o aprimoramento das políticas 

públicas no âmbito do nosso Município. 

Informamos que, conforme manifestação da 

Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana, e reconhecendo a 

relevância desta demanda, que beneficia diretamente uma comunidade crescente de 

336 famílias e aproximadamente 1.200 habitantes residentes no Condomínio Parque 

Acanto, promovendo maior comodidade, segurança e acessibilidade tanto para os 

moradores quanto para os visitantes da região. A administração entende que esta 

medida contribui significativamente para a melhoria do transporte público local, 

fomentando a inclusão social e o bem-estar dos cidadãos que dependem do transporte 

coletivo, tornando o serviço mais eficiente e acessível e atendendo adequadamente a 

uma demanda existente. 

Após uma análise técnica aprofundada, foi 

identificado a necessidade de algumas adaptações para a implementação eficaz desta 

alteração, visando sempre a otimização do serviço e a minimização de impactos para 

todos os usuários. É fundamental destacar que a rota em questão passou por ajustes 

recentes, em março, e está atualmente em fase de estabilização quanto aos horários por 

parte dos usuários. Diante deste cenário, e para garantir a excelência na prestação do 

serviço público, as seguintes modificações foram identificadas como necessárias: a 

ampliação da extensão da viagem, passando de 17,78km para 18,13km; um ajuste nos 
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tempos de espera, que passará a ser de 14 minutos no pico da manhã (anteriormente 12 

minutos), 24 minutos entre picos (anteriormente 22 minutos), e 18 minutos no pico da 

tarde (anteriormente 16 minutos). Além disso, prevê-se a alteração do ponto de ônibus 

localizado na Praça Memorial da Liberdade para a esquina da Rua Romão Boner com a 

Praça Memorial da Liberdade, e, crucialmente, a inclusão do novo ponto na Avenida 

Miguel Bucalem, próximo ao Condomínio Parque Acanto, conforme o solicitado na 

indicação original, observando-se a existência de um ponto/abrigo desativado na Rua 

Romão Boner com a Avenida Miguel Bucalem. Consequentemente, para adequar-se a 

essa nova frequência e extensão, os horários atualmente vigentes serão devidamente 

ajustados. 

Renovamos, assim, nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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